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DECIDE A 2ª JARI/DMTT, na 16º SESSÃO DE JULGAMENTO, 
realizada em 11/04/2024, os Recursos – infra relacionados, interpostos 
contra aplicação da penalidade por infração de Trânsito pelo 
Departamento Municipal de Transportes e Trânsito – DMTT. 
  
01 – Dar provimento ao recurso a seguir discriminado Não 
mantendo a penalidade imposta 
  
Nº Processo Data Auto Nome 
11483/2023 06/10/2023 G130000640 VERA LUCIA TRIBUTINO 

  
02 – Negar provimento aos recursos a seguir discriminados 
Mantendo as penalidades impostas 
  
Nº Processo Data Auto Nome 
11658/2023 10/10/2023 M000139268 ERIVAL VICENTE DA SILVA 
12076/2023 23/10/2023 G929100377 MAXWELL SOARES MOREIRA 
11519/2023 09/10/2023 G912301496 PEGASUS LOC DE VEICULOS LTDA 
11691/2023 11/10/2023 G921500285 FRANCILENO ARAUJO SILVA 
11344/2023 04/102023 G916200443 FRANCISCO TADEU PACHECO COELHO 
11587/2023 09/10/2023 M000136175 LUAN FELIPE TAVARES DOS SANTOS 
11438/2023 06/10/2023 G930000250 SILVANA SILVA DO CARMO 
12099/2023 23/10/2023 G919700481 ISABEL CRISTINA C DE CARVALHO 
11715/2023 11/10/2023 G929100230 BGC SERVICOS DE ENGENHARIA DO PARA LTDA 
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Código Identificador:9B5ABEB1 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS - PROCESSO Nº 

05210022/2024. 
 
PARECER 
Processo Nº 05210022/2024. 
PROJETO DE LEI Nº 185/2024 
Assunto: “PROJETO DE LEI QUE DECLARA DE UTILIDADE
PÚBLICA A FEDERAÇÃO DAS ORGANIZAÇÕES DA 
CULTURA POPULAR E DO ARTESANATO ALAGOANO - 
FOCUARTE” 
Interessado: VEREADOR CLEBER COSTA 
Relator: VEREADOR KELMANN VIEIRA DE OLIVEIRA 
  
1 - RELATÓRIO 
Trata-se de projeto de lei, de autoria da nobre Vereador CLEBER 
COSTA que DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A 
FEDERAÇÃO DAS ORGANIZAÇÕES DA CULTURA POPULAR 
E DO ARTESANATO ALAGOANO - FOCUARTE, com CNPJ nº 
50.122.350/0001-07. Instruem o pedido, no que interessa: (i) Minuta 
do Projeto de Lei; (ii) Justificativa e; (iii) Documentos referentes a 
entidade. 
De acordo com a justificativa, a Federação “é uma pessoa jurídica de
direito privado, sem fins econômicos, para desenvolvimento da 
cultura popular, assistência social, benefício, amparo, promoção de 
desporto e cultura de paz, defesa dos direitos, interesses e 
representação legal dos Agentes de Cultura, Mestres, Produtores de 
Cultura, Promotores de Cultura e Artesãos do Estado de Alagoas.” 
A referida proposição foi lida no Prolongamento do Expediente da 
Sessão Ordinária do dia 22/05/2024 e encaminhada à Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final para análise de seus aspectos 
constitucional, legal e jurídico. O parecer da referida comissão foi 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Maceió no dia 
01/07/2024 (Edição 6956), manifestaram-se pela 
CONSTITUCIONALIDADE e prosseguimento à esta Comissão de 
Serviços Públicos para providências. 
É o relatório. 
  
2 – FUNDAMENTAÇÃO 
Inicialmente cumpre esclarecer que o Município, ente federativo 
autônomo (art. 18, caput, da Constituição da República), possui 
competência constitucional para dispor sobre matérias de interesse 
local (art. 30, I, da CF), incluindo-se, neste aspecto, a atribuição para 
declarar a utilidade pública de entidades que atuam em sua 
circunscrição; nesse sentido, o referido projeto de lei que que 
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A FEDERAÇÃO DAS 
ORGANIZAÇÕES DA CULTURA POPULAR E DO 

ARTESANATO ALAGOANO – FOCUARTE, foi tramitado a esta 
comissão para manifestação, conforme art. 72 do Regimento Interno 
desta Casa Legislativa. 
Os pedidos de declaração de utilidade pública obedecerão aos critérios 
estabelecidos nas leis municipais nº 4.294/1994 e nº 5.237/2002 que 
estabelecem os requisitos legais a que essas entidades devem atender, 
tais como: "a) seja constituída no município de Maceió; b) tenha 
personalidade jurídica; c) não remunere seus diretores; d) que 
publique semestralmente o demonstrativo com as aplicações dos 
recursos recebidos a título de doação pelo Poder Público; e) que 
estejam em funcionamento a pelo menos 2 anos.” 
Analisando a Minuta do Projeto de Lei, a justificativa e os 
documentos referentes a entidade, observar-se se que os requisitos 
acima mencionados foram atendidos com a juntada de: 
a) Comprovante de endereço; 
b) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (Cadastral - 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO: 50.122.350/0001-07 / CÓDIGO E 
DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA: 
399-9 - Associação Privada / CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA 
ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: 94.30-8-00 – Atividades 
de associações de defesa de direitos sociais); 
c) TERMO DE COMPROMISSO se comprometendo a declarar o 
recebimento de recursos públicos destinados à Instituição; 
d) Funcionamento há pelo menos 2 anos, conforme Relatório das 
Atividades anexo. 
Neste sentido, é possível Projeto de Lei de iniciativa do Poder 
Legislativo, no âmbito Municipal, com finalidade de declarar de 
utilidade pública entidade constituída no Município de Maceió com o 
fim exclusivo de servir desinteressadamente à coletividade. 
É o nosso parecer. 
  
3 - CONCLUSÃO 
Diante do exposto, nosso parecer é favorável ao prosseguimento e 
aprovação do PROJETO DE LEI Nº 185/2024 que Declara de 
UTILIDADE PÚBLICA A FEDERAÇÃO DAS ORGANIZAÇÕES 
DA CULTURA POPULAR E DO ARTESANATO ALAGOANO - 
FOCUARTE, de autoria do nobre Vereador CLEBER COSTA. 
  
Sala das Comissões, 05 de novembro de 2024. 
  
KELMANN VIEIRA DE OLIVEIRA 
Relator 
  
VEREADOR (A) VOTOS 

FAVORÁVEIS: VOTOS CONTRÁRIOS: ABSTENÇÃO; 

LUCIANO 
MARINHO SIM     

CAL MOREIRA SIM 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO / 
PROCESSO N°: 09200004/ 2024. 

 
Processo N°: 09200004/ 2024. 
Interessado: SYDNEY PINTO BOTELHO SANTANA 
Assunto : AUTORIZAÇÃO PARA CURSO COM O TEMA E-
SOCIAL NO ÂMBITO DA ADM. PÚBLICA: PRÁTICA E 
DEMONSTRAÇÃO NO AMBIENTE OFICIAL 
  
RATIFICO por este termo, o processo administrativo nº 
09200004/2024, que tem como objeto a CAPACITAÇÃO - 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
REALIZAÇÃO DE CURSO COM O TEMA E-SOCIAL NO 
ÂMBITO DA ADM. PÚBLICA: PRÁTICA E 
DEMONSTRAÇÃO NO AMBIENTE OFICIAL, em favor da 
proponente, para atender as necessidades, da empresa ESAFI 
ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO E TREINAMENTO LTDA. - 
ME, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O Nº. 35.963.479/0001-46, 
NO VALOR DE R$ 3.590,00 (TRÊS MIL, QUINHENTOS E 
NOVENTA REAIS), com base no Art. 74, inc. III da Lei nº. 14.133 e 
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suas alterações posteriores, de acordo com parecer da Procuradoria 
Jurídica, e tendo em vista os elementos que instruem o processo. 
  
Maceió(AL), 08 de novembro de 2024. 
  
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
Presidente  
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
SÚMULA DO EXTRATO DO CONTRATO DE Nº. 015/2024. / 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 07310017/2024. 
 

ETRATO DO CONTRATO DE Nº. 0152024 -
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.
073100172024 DE OCAO DE IM VE, QUE
ENTRE SI CEERAM A CMARA MUNICIPA
DE MACEI  E A SRA SILVIA FLOERING 
GONCALVES PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO CASA LEGISLATIVA 

  
LOCATRIO C    - CNPJ nº 
08.447.302.0001/14
LOCADOR: SILVIA FLOERING GONCALVES, CPF nº 
023.592.984-02 
  
CLUSULA PRIEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem
por objeto a locação de imvel localiado no SAA COMERCIA
SOB nº 103, do EDIFÍCIO "JATIUCA TRADE RESIDENCE- JTR", 
situado na Avenida Álvaro Otacílio, Edifico Espanha, no 3731, bloco 
B, Quadra 0170, Lote 0144, no bairro Jatiuca, Maceió, Alagoas, CEP:
57036-850, onde ir funcionar o Gabinete do Vereador OO
VICTOR OUREIRO PESSOA CATUNDA, parlamentar desta
Câmara Municipal de Macei. 
  
CLUSULA SEGUDA – DA FIALIDADE P LICA A SER
ATENDIDA: Este contrato visa a atender finalidade pblica, sendo o
imvel locado utiliado com a finalidade de funcionar o Gabinete do
Vereador OO VICTOR OUREIRO PESSOA CATUNDA. 
  
CLUSULA TERCEIRA – DA VIGCIA E EECUO E
DA EFICCIA O prao de vigncia e execução deste contrato ser
de 05 cinco meses ou até o dia 31122024 e o valor ser de R
3.900,00 trs mil e novecentos reais mensais, a partir da data de
assinatura do contrato, a partir de quando as obrigaçes assumidas
pelas partes serão exigíveis. 
  
CLÁUSULA QUARTA – DO ALUGUEL: Tendo em vista o audo
de Vistoria do imvel j locado, elaborado pelo OCATRIO em
consideração s características do bem, e os valores praticados no
mercado imobilirio da região, as partes fixam o aluguel mensal de R
3.900,00 (três mil e novecentos reais). 
  
MaceiA, 25 de setembro de 2024. 
  
     
CNPJ nº 08.447.302.0001/14 
ocatrio 
  
SILVIA FLOERING GONÇALVES 
CPF nº 023.592.984-02 
Locador 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE FINANAÇAS, ORÇAMENTO E 
FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA, COMISSÃO DE 

CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - 
PROCESSO Nº. 10220021/2024. 

 

PARECER EM CONJUNTO  
PROCESSO Nº. 10220021/2024. 
RELATORES: VEREADOR JOÃO CATUNDA E VEREADOR 
CHICO FILHO 
  
1. BREVE RELATÓRIO E ANÁLISE 

  
Trata-se do processo que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo 
nº 10220021/2024, que tem por objetivo alterar a emenda parlamentar 
nº 053 proposta a Lei Orçamentária do ano vigente, publicada em 
diário oficial no dia 24/01/2024. 
Vislumbra-se que o parlamentar encaminhou solicitação à Comissão 
de Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeira a fim de alterar a 
emenda supracitada, passando a alocar o recurso através da emenda nº 
428 que tem por finalidade aprimorar a atenção especializada 
ambulatorial e hospitalar no município de Maceió. 
Isto posto, esta relatoria não vislumbra impedimento técnico para a 
alteração da destinação da emenda parlamentar de caráter impositivo, 
tendo em vista que todo o trâmite preenche os requisitos objetivos 
estando em consonância com o disposto no Decreto nº 9.719/2024 do 
Poder Executivo e com o art. 2º do Decreto Legislativo nº 999/2024. 
  
2. CONCLUSÃO 
  
Diante dos fundamentos supracitados, entendemos que o processo em 
análise atende aos requisitos elencados no Decreto nº 9.719/2024 do 
Poder Executivo e com o art. 2º do Decreto Legislativo nº 999/2024, 
devendo ser aprovado pelos pares e encaminhado para o Poder 
Executivo pela Presidência desta Casa com a nova emenda a ser 
incluída no orçamento vigente. 
  
É o parecer. 
  
FAVORÁVEIS: 
  
Teca Nelma 
Aldo Loureiro 
Chico Filho 
Silvania Barbosa 
Olívia Tenório 
João Catunda 
Brivaldo Marques 
Zé Marcio 
Samyr Malta 
Luciano Marinho  
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E 

FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA, COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - 

PROCESSO Nº. 10220024/2024. 
 
PARECER EM CONJUNTO  
PROCESSO Nº. 10220024/2024. 
RELATORES: VEREADOR JOÃO CATUNDA E VEREADOR 
CHICO FILHO 
  
1. BREVE RELATÓRIO E ANÁLISE 
  
Trata-se do processo que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo 
nº 10220024/2024, que tem por objetivo alterar a emenda parlamentar 
nº 039 proposta a Lei Orçamentária do ano vigente, publicada em 
diário oficial no dia 24/01/2024. 
Vislumbra-se que o parlamentar encaminhou solicitação à Comissão 
de Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeira a fim de alterar a 
emenda supracitada, passando a alocar o recurso através da emenda nº 
429 que tem por finalidade aprimorar a atenção especializada 
ambulatorial e hospitalar no município de Maceió. 
Isto posto, esta relatoria não vislumbra impedimento técnico para a 
alteração da destinação da emenda parlamentar de caráter impositivo, 
tendo em vista que todo o trâmite preenche os requisitos objetivos 
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